
Estado da Paraíba

Càmara Municipal de Mari-PB

PORTARTANo. @ZOZ' .

O Presidente da Câmara Municipal de Mari-PB, no uso de suas atribuições legais, baixa

a seguinte Portaria.

Artigo l" - Determinar a exoneração do servidor Manoel Messias Rodrigues, CPF:

020.466.564-74, que exerceu a função comissionado de Assessoria da Mesa, nesta Casa

Legislativa.

Artigo 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de 3110112026 de forma

retroativa, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Mari - PB, em 02 de fevereiro de2026.
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